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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 0030/2014
Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, nos termos do art. 223 do Regimento Interno, através do setor competente da Municipalidade, estude a possibilidade da implantação da “Lei da Industrialização” que visa além da unificação dos incentivos fiscais, uma abordagem mais agressiva na atração de novas empresas.

Sala das Sessões, 10 de fevereiro de 2014.

Ass.: JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO

Ademar Salvador

Antônio Franco dos Santos “Bacana”

Eli da Eligás

José Ap. da Silva “Zelito”

Lineu Guimarães Filho

Luizinho Barbeiro

Patrícia Morato Marangão

Valdemar Zimiani

Vanderlei Ferreira

VEREADORES

Confere com o original

- Alexandre de Araújo Lamattina -
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